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Ao vigésimo terceiro dia do mês de agosto de dois mil e vinte e quatro, às treze horas e trinta minutos, 1 

reuniu-se ordinariamente o Conselho Departamental do Curso de Administração, na modalidade 2 

remota, sob a presidência do Professor Marcos Eduardo Zambanini e secretariada por mim, Rodolfo 3 

Sampaio Cassaca, na condição de Conselheiro representante dos servidores técnico-administrativos, 4 

com a participação dos seguintes Professores Conselheiros: Adriano Santos Rocha Silva, Ana Luisa 5 

Dal Belo Carneiro Leão, Cláudio Marcio Campos de Mendonça, Débora Eleonora Pereira da Silva, 6 

Eduardo Alberto da Silva Farias, Florence Cavalcanti Heber Pedreira de Freitas, Glessia Silva de 7 

Lima, Gracyanne Freire de Araújo, Iracema Machado Aragão, Jairo de Jesus, José Pedro Penteado 8 

Pedroso, Maria Conceição Melo Silva Luft, Maria Elena Leon Olave, Rosângela Sarmento Silva e 9 

Rúbia Oliveira Correa. Participaram também, na condição de ouvintes, as professoras Emanuela 10 

Rocha Mota e Maralysa Correia de Souza Cavalcanti. Justificaram ausência os conselheiros Ludmilla 11 

Meyer Montenegro, Jefferson David Araújo Sales, Kleverton Melo de Carvalho e Thaís Ettinger 12 

Oliveira Salgado. O conselheiro Huang Chien En encontra-se afastado para curso de doutorado. 13 

Verificando número legal para formação de quórum, o Presidente deu início aos trabalhos propondo a 14 

exclusão de um ponto de pauta, no que obteve anuência do conselho. Procedeu, então, com a leitura 15 

da pauta, constituída dos seguintes pontos e respectiva ordem: Informes: I. Interesse da professora 16 

Isabela em assumir o cargo de professora efetiva no DAD; II. Inscrições para Coordenação de 17 

Disciplinas da Graduação em Administração Pública do CESAD – 19/08 a 13/09; III. Inscrições para 18 

Tutores da Graduação em Administração Pública do CESAD – 20/08 a 19/09; IV. Participação da 19 

professora Gracyanne Freire de Araujo no ENANPAD 2024 (16 a 18/09) como membro do comitê 20 

científico da divisão Educação e Pesquisa em Administração e Contabilidade (EDP) e debatedora dos 21 

artigos do Tema 4: Aprendizagem, extensão e impacto na educação em Administração. Ordem do 22 

dia: 1. Aprovação da ata da reunião anterior, realizada em 19/07/2024; 2. Apreciação do Programa de 23 

Atividades Docente (PAD) 2024.1; 3. Apreciação da sugestão NDE acerca do preenchimento de vaga 24 

deixada pela aposentadoria da professora Alcione Fonseca Rodrigues; 4. Apreciação da sugestão do 25 

NDE acerca da alteração do PPC e do Manual de TCC em relação ao formato de Artigo; 5. Apreciação 26 

de parecer emitido pela professora Maria Elena Leon Olave acerca da solicitação formulada pela 27 

professora Florence Cavalcanti Heber Pedreira de Freitas para afastamento Licença Capacitação em 28 

2024-2 nos autos do processo 23113.027698/2024-14; 6. Apreciação de Ad Referendum de ação de 29 

extensão: ADMINISTRAÇÃO DO TEMPO – Profª Rúbia Oliveira Corrêa – Coordenadora; Profa 30 

Maria Elena Leon Olave – Coordenadora Adjunta; Profª Rosangela Sarmento Silva – Coordenadora 31 

Adjunta; Profª Maria Conceição Melo Silva Luft – Coordenadora Adjunta; Profª Maralysa Correia de 32 

Souza Cavalcanti – Comissão Organizadora; 7. Apreciação de Ad Referendum de ação de extensão: 33 

Oficinas de qualificação profissional para os cidadãos que usam o serviço da Fundação Municipal de 34 

Formação para o Trabalho (Fundat) – Prof Marcos Eduardo Zambanini – Colaborador; 8. Apreciação 35 

de Ad Referendum de ação de extensão: Strategic Jr 2024 – PARTE 1 – CRIAÇÃO – Planejamento 36 

Estratégico Ágil para Empresas Júniores de Sergipe – Prof. Claudio Marcio Campos de Mendonca – 37 

Coordenador; Prof José Pedro Penteado Pedroso – Coordenador Adjunto; 9. Apreciação de Ad 38 

Referendum de ação de extensão: Riscos climáticos em Aracaju: olhares cruzados – Prof Kleverton 39 

Melo de Carvalho – Coordenador; 10. Apreciação de Ad Referendum de ação de extensão: VISITA 40 

TÉCNICA – PARQUE TECNOLÓGICO SERGIPETEC – Profª Iracema Machado de Aragão – 41 

Coordenadora;  11. Apreciação de Ad Referendum de ação de extensão: COMPETIÇÃO DE MODE-42 

LOS DE NEGÓCIO 2024.1 – Profa Iracema Machado de Aragão – Coordenadora; 12. Apreciação de 43 

Ad Referendum de projeto de monitoria “Monitoria em Finanças” formulado pela professora Glessia 44 

Silva de Lima; 13. Apreciação de Ad Referendum de projeto de monitoria “Monitoria e o Projeto de 45 

https://sei.ufs.br/sei/controlador.php?acao=procedimento_trabalhar&acao_origem=procedimento_controlar&acao_retorno=procedimento_controlar&id_procedimento=872352&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000097&infra_hash=20d250fea60fd11b46eb7c57bba0a0bd3cf3d2d819b224d0d69af2af0e257490
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Ensino: aperfeiçoando o processo de ensino-aprendizagem da disciplina Empreendedorismo” 46 

formulado pela professora Gracyanne Freire de Araújo; 14. Apreciação da possibilidade de liberação 47 

dos professores para ministrar disciplinas de um Minter para o Instituto Federal de Alagoas – profª 48 

Glessia Silva de Lima; 15. Apreciação da sugestão de Comissão de Seleção para análise de inscrições 49 

e seleção de docentes para credenciamento ao exercício da função de Coordenadores de Disciplinas 50 

Curriculares a Distância do curso de Graduação em Administração Pública do DAD; 16. Apreciação 51 

da sugestão de Comissão de Seleção para análise de inscrições e seleção de docentes para 52 

credenciamento ao exercício da função de Coordenadores de Disciplinas Curriculares a Distância dos 53 

cursos de Pós-Graduação em Gestão Pública e Gestão Pública Municipal do DAD; 17. Formação de 54 

equipe de trabalho para elaborar a semana da administração; 18. O que ocorrer. Dando prosse-55 

guimento, o presidente trouxe ao conhecimento do conselho a situação referente a processo judicial 56 

aberto pela professora Isabela com a finalidade de assumir vaga aberta de professor efetivo do DAD. 57 

Informou sobre os prazos para inscrições para Coordenação de Disciplinas da Graduação em 58 

Administração Pública do CESAD, de 19/08/2024 a 13/09/2024 e para Tutores da Graduação em 59 

Administração Pública do CESAD, de 20/08/2024 a 19/09/2024. Informou, por fim, sobre a 60 

participação da professora Gracyanne Freire de Araujo no ENANPAD 2024 (16 a 18/09) como 61 

membro do comitê científico da divisão Educação e Pesquisa em Administração e Contabilidade 62 

(EDP) e debatedora dos artigos do Tema 4: Aprendizagem, extensão e impacto na educação em 63 

Administração. Dando início à ordem do dia, no primeiro ponto de pauta, fez a leitura da ata da 64 

reunião realizada em 19/07/2024, que, colocada em votação, foi aprovada por unanimidade. No 65 

segundo ponto de pauta tratou-se da apreciação dos PAD’s para o semestre 2024.1. Assim como 66 

ocorreu em edições anteriores, o Presidente propôs que os Programas de Atividades Docentes 67 

submetidos fossem individualmente apresentados por meio de projeção das informações em tela, onde 68 

o PAD submetido por cada professor fosse detalhado para posterior apreciação do Conselho. Na 69 

sequência, iniciou-se, na forma proposta, a apresentação detalhada e a consequente apreciação das 70 

informações lançadas nos PAD’s, na seguinte ordem: Jairo de Jesus – PAD aprovado por 71 

unanimidade; Eduardo Alberto da Silva Farias – PAD aprovado por unanimidade; Kleverton Melo de 72 

Carvalho – PAD aprovado por unanimidade; Maria Elena Leon Olave – PAD aprovado por 73 

unanimidade; Gracyanne Freire de Araújo – PAD aprovado por unanimidade; Rúbia Oliveira Correa – 74 

PAD aprovado por unanimidade; Ana Luisa Dal Belo Carneiro Leão – PAD aprovado por 75 

unanimidade; Jefferson David Araujo Sales – PAD aprovado por unanimidade; Florence Cavalcanti 76 

Heber Pedreira de Freitas – PAD aprovado por unanimidade; Cláudio Marcio Campos de Mendonça – 77 

PAD aprovado por unanimidade; Karen Batista Santos  – PAD aprovado por unanimidade; Maralysa 78 

Correia de Souza Cavalcanti – PAD aprovado por unanimidade; Huang Chien En – PAD aprovado por 79 

unanimidade; José Pedro Penteado Pedroso – PAD aprovado por unanimidade; Glessia Silva de Lima 80 

– PAD aprovado por unanimidade; Maria Conceição Melo Silva Luft – PAD aprovado por unanimi-81 

dade; Iracema Machado de Aragão – PAD aprovado por unanimidade; Rosângela Sarmento Silva – 82 

PAD aprovado por unanimidade; Marcos Eduardo Zambanini – PAD aprovado por unanimidade; 83 

Ludmilla Meyer Montenegro – PAD aprovado por unanimidade; Adriano Santos Rocha Silva – PAD 84 

aprovado por unanimidade; Débora Eleonora Pereira da Silva – PAD aprovado por unanimidade. O 85 

PAD da professora Thaís Ettinger Oliveira Salgado, que se encontra exercendo cargo de gestão, não 86 

pode ser homologado no departamento. No terceiro ponto de pauta o presidente apresentou a 87 

sugestão NDE sobre o preenchimento de vaga deixada pela aposentadoria da professora Alcione 88 

Fonseca Rodrigues. Baseando-se em dados levantados acerca das demandas de disciplinas e 89 

disponibilidade de docentes por área, o NDE trouxe como sugestão o direcionamento da vaga para a 90 
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área de Administração Financeira e Orçamentária, no que, em votação, obteve aprovação unânime do 91 

conselho. Quanto à forma de preenchimento da vaga, entre as possibilidades de edital de remoção e 92 

concurso ou redistribuição, a opção de edital de remoção e concurso foi escolhida por unanimidade. 93 

Quanto à formação a ser exigida para o preenchimento da vaga, foram propostas três possibilidades: 1) 94 

Graduação em Administração, Ciências Contábeis ou Ciências Econômicas com Doutorado em 95 

Administração, Ciências Contábeis ou Ciências Econômicas; 2) Graduação em Administração com 96 

Doutorado em Administração, Ciências Contábeis ou Ciências Econômicas; 3) Graduação em 97 

Administração, Ciências Contábeis, Ciências Econômicas ou Engenharia da Produção com Doutorado 98 

em Administração, Ciências Contábeis, Ciências Econômicas ou Engenharia da Produção. Em 99 

votação, houve duas abstenções, a seis votos para a opção 1, cinco para a opção 2 e um para a 3, 100 

sendo, portanto, aprovada a opção 1 – Graduação em Administração, Ciências Contábeis ou Ciências 101 

Econômicas com Doutorado em Administração, Ciências Contábeis ou Ciências Econômicas. No 102 

quarto ponto de pauta foi apreciada sugestão do NDE que acrescenta a modalidade Artigo Científico 103 

Submetido à Publicação como possibilidade para o trabalho de conclusão de curso no PPC e no 104 

Manual do TCC do DAD. Após discussão o conselho deliberou pelo retorno do item ao NDE, para que 105 

sejam revisados os seguintes pontos: tamanho de 7000 a 10000 caracteres; mais clareza na condição de 106 

que apenas o primeiro autor terá cumprido o componente; e que seja exigido do aluno o comprovante 107 

de submissão do artigo. No quinto ponto de pauta a conselheira Maria Elena Leon Olave fez a leitura 108 

de seu parecer sobre  solicitação formulada pela professora Florence Cavalcanti Heber Pedreira de 109 

Freitas para afastamento Licença Capacitação em 2024-2 nos autos do processo 23113.027698/2024-110 

14, com o seguinte conteúdo: “I - DO RELATÓRIO: Trata-se de requerimento formulado pela 111 

professora FLORENCE CAVALCANTI HEBER PEDREIRA DE FREITAS, lotada no Departamento 112 

de Administração da Universidade Federal de Sergipe, com base no Capítulo III da Resolução 113 

28/2021/CONSU, visando à concessão de licença para capacitação no período de 25 de novembro de 114 

2024 a 22 de fevereiro de 2025, para fins de seu efetivo gozo e realização do curso “Mudanças 115 

Climáticas e Mercado de Crédito de Carbono” curso online com 400 horas desenvolvido pela 116 

UNIEDUCAR (inscrição anexada ao requerimento). Ressalte-se que a atividade de estudo é vinculada 117 

ao projeto de pesquisa CNPq em andamento e coordenado pela interessada (processo CNPq 118 

406844/2021-6), bem como às disciplinas obrigatórias ministradas pela mesma no Departamento de 119 

Administração (Ética e Responsabilidade Social) e no PROPADM/UFS (Teoria das Organizações e 120 

Economia Circular). A interessada instrui seu requerimento com documentos constantes do art. 22, §2º 121 

da dita Resolução, bem como listados na página da PROGEP e exigidos para processos que tenham 122 

como objeto Licença para Capacitação, restando documentos que devem ser anexados posteriormente 123 

ao processo, como instruído pela DIALI/UFS, mas que já qualifica o requerimento como suficiente 124 

para o deferimento do pedido. II - DA FUNDAMENTAÇÃO: A Resolução nº 28/2021/CONSU 125 

normatiza, no âmbito da UFS, “procedimentos para concessão de Licença para Capacitação, Programa 126 

de treinamento regularmente instituído, Pós-Graduação Stricto Sensu e Estudo no exterior a servidores 127 

docentes e técnico-administrativos em educação”, chancelando, dentre outras disposições, em seu art. 128 

20, que “a cada quinquênio de efetivo exercício, poderá ser concedida ao servidor Licença para 129 

Capacitação, pelo prazo de até três meses, com direito à remuneração do cargo ocupado.” Assim, da 130 

análise dos documentos adunados aos autos, sobretudo a Ficha Funcional (anexo), não resulta dúvida 131 

de que a requerente preenche o requisito primeiro, pois conta com mais de 14 (catorze) anos de serviço 132 

nesta IFES, não tendo ainda utilizado nenhuma das Licenças para Capacitação neste período e estando 133 

no direito de utilizar nova Licença até 21/05/2025. De igual forma, resulta plenamente atendido o 134 

interesse da administração no presente caso, porquanto as razões e o objetivo do afastamento 135 
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estabelecem perfeita consonância com o art. 1º da Resolução 28/2021/CONSU, que elucida ser 136 

“considerada meta prioritária da Universidade Federal de Sergipe (UFS) a capacitação do seu pessoal 137 

no âmbito de uma Política Institucional que enfatize a qualificação e a atualização sistemática para o 138 

exercício pleno e eficiente de suas atividades.” Por fim, e ainda considerando que a Requerente não 139 

ministrará disciplinas obrigatórias durante o período pleiteado, dos elementos já adunados se extrai a 140 

certeza de que a Requerente objetivamente preenche todos os requisitos exigidos pela Resolução 141 

28/2021/CONSU para fins de concessão da licença almejada. III - DO PARECER: Com base nos 142 

argumentos acima, sou de PARECER FAVORÁVEL ao pedido formulado pela professora 143 

FLORENCE CAVALCANTI HEBER PEDREIRA DE FREITAS visando à concessão de licença para 144 

capacitação no período de 25 de novembro de 2024 a 22 de fevereiro de 2025, para os fins 145 

consignados em seu requerimento, sendo este o meu parecer, salvo melhor juízo.” Colocado em 146 

votação, o parecer foi aprovado por unanimidade. No sexto ponto de pauta foi apreciada a decisão Ad 147 

Referendum que aprova a ação de extensão ADMINISTRAÇÃO DO TEMPO, coordenada pelas 148 

professoras Rúbia Oliveira Corrêa, Maria Elena Leon Olave, Rosangela Sarmento Silva e Maria 149 

Conceição Melo Silva Luft e que tem a  Maralysa Correia de Souza Cavalcanti como membro da 150 

comissão organizadora. Após exposição a decisão foi colocada em votação e aprovada por unanimi-151 

dade. No sétimo ponto de pauta tratou-se da decisão Ad Referendum da ação de extensão: Oficinas de 152 

qualificação profissional para os cidadãos que usam o serviço da Fundação Municipal de Formação 153 

para o Trabalho (Fundat), que tem o professor Marcos Eduardo Zambanini como colaborador. Após 154 

exposição a decisão foi posta em votação e aprovada por unanimidade. No oitavo ponto de pauta 155 

apreciou-se a decisão Ad Referendum que aprova a ação de extensão: Strategic Jr 2024 – PARTE 1 – 156 

CRIAÇÃO – Planejamento Estratégico Ágil para Empresas Júniores de Sergipe, coordenada pelos 157 

professores Claudio Marcio Campos de Mendonca e José Pedro Penteado Pedroso. Após exposição a 158 

decisão foi colocada em votação e aprovada por unanimidade. No nono ponto de pauta foi avaliada 159 

decisão Ad Referendum que aprova a ação de extensão: Riscos climáticos em Aracaju: olhares 160 

cruzados, coordenada pelo professor Kleverton Melo de Carvalho. Após exposição a decisão foi 161 

colocada em votação e aprovada por unanimidade. No décimo ponto de pauta tratou-se da decisão  162 

Ad Referendum que aprova a ação de extensão: VISITA TÉCNICA – PARQUE TECNOLÓGICO 163 

SERGIPETEC, coordenada pela professora Iracema Machado de Aragão. Após exposição a decisão 164 

foi colocada em votação e aprovada por unanimidade. No décimo primeiro ponto de pauta foi 165 

apreciada decisão Ad Referendum que autoriza ação de extensão: COMPETIÇÃO DE MODELOS DE 166 

NEGÓCIO 2024.1, coordenada pela professora Iracema Machado de Aragão. Após exposição a 167 

decisão foi colocada em votação e aprovada por unanimidade. No décimo segundo ponto de pauta  168 

tratou-se da decisão Ad Referendum que aprova o projeto de monitoria “Monitoria em Finanças” 169 

formulado pela professora Glessia Silva de Lima. Após exposição a decisão foi colocada em votação e 170 

aprovada por unanimidade. No décimo terceiro ponto de pauta foi apreciada decisão Ad Referendum 171 

que autoriza o projeto de monitoria “Monitoria e o Projeto de Ensino: aperfeiçoando o processo de 172 

ensino-aprendizagem da disciplina Empreendedorismo” formulado pela professora Gracyanne Freire 173 

de Araújo. Após exposição a decisão foi colocada em votação e aprovada por unanimidade. No 174 

décimo quarto ponto de pauta o presidente fez a leitura da decisão Ad Referendum que autoriza a 175 

liberação dos professores Gracyanne Freire de Araújo, Ludmilla Meyer Montenegro, Maria Elena 176 

Leon Olave, Rúbia Oliveira Correa, Jefferson David Araújo Sales e Maria Conceição Melo Silva Luft 177 

e Glessia Silva de Lima para ministrar disciplinas de um Minter para o Instituto Federal de Alagoas, 178 

exercendo também a professora Glessia Silva de Lima a função de coordenadora do curso. Posta em 179 

votação, a decisão foi aprovada por unanimidade. No décimo quinto ponto de pauta foi apresentada 180 
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a sugestão de Comissão de Seleção para análise de inscrições e seleção de docentes para 181 

credenciamento ao exercício da função de Coordenadores de Disciplinas Curriculares a Distância do 182 

curso de Graduação em Administração Pública do DAD. Foi esclarecido que membros da comissão 183 

não poderão atuar como coordenadores e apresentada a seguinte composição para a comissão: 184 

Presidente: Prof. Me. Eduardo Alberto da Silva Farias (DAD/UFS); 1º examinador: Prof. Dr. Péricles 185 

Morais Andrade Júnior (Coordenador UAB/UFS); 2º examinador: Prof Dr. Esdras Adriano Barbosa 186 

(Equipe Multidisciplinar CESAD/UAB/UFS); Suplente: Profa. Me. Candida Luisa Pinto Cruz (Equipe 187 

Multidisciplinar CESAD/UAB/UFS). Em votação, a composição proposta foi aprovada por 188 

unanimidade. No décimo sexto ponto de pauta foi apresentada a sugestão de Comissão de Seleção 189 

para análise de inscrições e seleção de docentes para credenciamento ao exercício da função de 190 

Coordenadores de Disciplinas Curriculares a Distância dos cursos de Pós-Graduação em Gestão 191 

Pública e Gestão Pública Municipal do DAD. A composição sugerida foi a seguinte: Presidente: Profª. 192 

Dra. Iracema Machado de Aragão (DAD/UFS); 1º examinador: Prof. Dr. Marcos Eduardo Zambanini 193 

(DAD/UFS); examinador: Prof. Dr. Péricles Morais Andrade Júnior (Coordenador UAB/UFS); 2º 194 

Suplente: Prof Dr. Esdras Adriano Barbosa (Equipe Multidisciplinar CESAD/UAB/UFS). Em votação, 195 

a composição proposta foi aprovada por unanimidade. No décimo sétimo ponto de pauta foi 196 

escolhida a equipe de trabalho para organizar os eventos relacionados à semana da administração. 197 

Foram propostos e aprovados por unanimidade os nomes dos professores Adriano Santos Rocha Silva 198 

e Ana Luisa Dal Belo Carneiro Leão. No que ocorrer vários conselheiros mencionaram dificuldades 199 

com a internet disponível no campus, principalmente em wi-fi e dados móveis, sendo que mesmo a 200 

cabeada eventualmente apresenta falhas. Nada mais havendo a tratar, o Senhor Presidente do 201 

Conselho Departamental deu por encerrada a presente reunião da qual eu, Rodolfo Sampaio 202 

Cassaca, lavrei a presente Ata, que é subscrita pelo Presidente e, após aprovada, será assinada por 203 

todos os presentes. Cidade Universitária “Prof. José Aloísio de Campos”, 23 de agosto de 2024. 204 

 

 

 


